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CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM

Estado de São Paulo

Indicação Nº 903/2025Indicação Nº 903/2025

EMENTA: INDICAMOS AO SR. PREFEITO MUNICIPAL DR. PAULO DE OLIVEIRA E SILVA ATRAVES DA SECRETARIA DE FINANÇAS- SETOR DE FISCALIZAÇÃO, QUE NOTIFIQUE O PROPRIETÁRIO DO IMÓVEL PARA LIMPEZA DO MESMO.
SENHOR PRESIDENTE,
SENHORES E SENHORAS VEREADORES (AS),
Apresento a V.Exa. nos termos do Art. 152 do Regimento Interno, atendendo a pedido de moradores, a presente Indicação, a ser encaminhada ao SR.PREFEITO MUNICIPAL DR. PAULO DE OLIVEIRA E SILVA ATRAVES DA SECRETARIA DE FINANÇAS-SRTOR DE FISCALIZAÇÃO, pelas razões abaixo expostas:
JUSTIFICATIVA

Tendo em vista que no lote de esquina, situado entre as ruas 29 de junho e 19 de novembro na Santa Luzia é um ponto de descarte de resíduos domésticos;

Tendo em vista que os resíduos atraem bichos peçonhentos;

Tendo em vista que existe um pé de manga na divisa com outro imóvel leva as pessoas subirem no muro para colher frutas ocasionando problemas com o telhado;

Requeiro a Secretaria de Finanças, através do setor de fiscalização que seja notificado o proprietário para manter o imóvel limpo e em situação regular, com muro e calçada.
Requeiro também que seja encontrado uma solução plausível para o pé de manga que se encontra na divisa dos referidos imóveis, causando transtornos e danos ao proprietário do imóvel.
Requeiro a Secretaria de Finanças, ao Sr. Secretário Mauro Zeuri, que é responsável pelo Setor de Fiscalização, que busque todas as medidas necessárias para que a situação ocasionada seja solucionada. 
Por fim, reitero os protestos de respeito e consideração.
SALA DAS SESSÕES “VEREADOR SANTO RÓTOLLI”, EM 14 DE NOVEMBRO  DE 2025 

(assinado digitalmente)




VEREADOR ERNANI LUIZ DONATTI GRAGNANELLO
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